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Decretos 

 

DECRETO Nº 635, DE 14 DE NOVEMBRO 

DE 2025 
 

Autoriza o início das atividades do BOX 01 do 

Mercado Municipal “Prefeito João Samuel de 

Oliveira”, situado no Município de Santa 

Branca e da outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e em conformidade ao disposto na 

Lei Municipal nº 1.819, de 12 de novembro de 

2024,  

Considerando a expedição de permissão de uso 

de bem público, como forma de utilização por 

particular, do BOX 01 existente Mercado 

Municipal “Prefeito João Samuel de Oliveira”;  

Considerando que espaço comercial cedido ao 

permissionário foi vistoriado pela Assessoria 

de Turismo e Desenvolvimento Econômico, e 

certificado o cumprimento das obrigações 

exigidas através do Edital de Chamamento 

Público nº 02/2025; e  

Considerando a necessidade de expedição de 

autorização por Decreto, para o início das 

atividades comerciais e a geração de receita 

para o Município, 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica autorizado, nos termos do art. 8º, 

parágrafo 3º, da Lei Municipal nº 1.819/2024, 

o início das atividades comerciais no BOX 01, 

do Mercado Municipal “Prefeito João Samuel 

de Oliveira”, situado no Município de Santa 

Branca – SP, para a empresa que segue 

especificada: 
DADOS DO 

PERMISSIONÁRIO 

Nº BOX RAMO DE 

ATIVIDADE 

Marcia Alves Figueiredo 01 Restaurantes 

e similares 

Art. 2º A permissionária deverá cumprir 

rigorosamente as disposições estabelecidas no 

Decreto nº 543, de 27 de fevereiro de 2025 e 

Decreto nº 544 de 27 de fevereiro de 2025, em 

especial quanto: 

I – à manutenção do espaço em condições de 

higiene, segurança e funcionamento adequado; 

II – ao pagamento do preço público e demais 

obrigações legais; 

III – à observância das normas técnicas e de 

vigilância sanitária. 

Art. 3º Fica estabelecido o lançamento e 

cobranças das atividades desenvolvidas, no 

Box 01 do Mercado Municipal “Prefeito João 

Samuel de Oliveira”, em nome da 

permissionária, nos termos do Decreto nº 511, 

de 14 de novembro de 2024. 

Parágrafo único. O primeiro pagamento do 

preço público deverá ser efetuado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da 

publicação deste Decreto. 

Art.4º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 14 

de novembro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos de Santa Branca em 14 

de novembro de 2025 e publicado no Diário 

Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 636, DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2025 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal da Educação e dá outras 

providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso I, letra “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município e conforme o disposto 
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na Lei Municipal nº 1.176, de 27 de março de 

2006, 

D E C R E T A 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o 

Conselho Municipal da Educação, os seguintes 

membros, para o período de 30 de outubro de 

2025 à 30 de outubro de 2027: 

Representantes do Poder Executivo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Titular Murilo Augusto Florêncio 

Suplente Tamires de Brito Moraes 

Representantes indicados pela Secretaria Municipal de Educação: 

Titular Gabriele Braga Araújo Fernandes 

Suplente Ângelo Antônio dos Santos Fernandes 

Titular Benedito de Sousa Lemes 

Suplente Cesar Augusto Camargo 

Representantes das Instituições Privadas: 

Titular Rosiane Aparecida Alves de Souza 

Suplente Juliana Gomes de Moraes 

Titular Carla Natália de Almeida Nascimento 

Suplente Suzana Aparecida Sena 

Representantes da Comunidade: 

Titular Marlene Gonçalves 

Suplente Diogo Avelino Martins 

Titular Sandra Mara Ogawa Monteiro 

Suplente Micheli de Moraes Barbos 

Representantes do Magistério das Instituições Escolares da Rede Municipal de Ensino: 

Titular Claudia Lopes Ramos Xavier 

Suplente Vanusa Batista de Araújo dos Santos 

Titular Ana Lucia Alvarenga 

Suplente Mariane Aparecida Santos de Carvalho 

Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 

Titular Lilian Lemes Ferreira Brasilino 

Suplente Patrícia Aparecida de Carvalho 

Titular Ricardo Honorato Ferreira 

Suplente Renato Gomes da Silva 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, 

retroagindo seus efeitos a 30 de outubro de 

2025 e revogando o Decreto nº 395, de 12 de 

dezembro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 18 de 

novembro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos de Santa Branca em 18 

de novembro de 2025 e publicado no Diário 

Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
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DECRETO Nº 637, DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2025 
 

Dispõe sobre o estabelecimento de normas 

relativas ao encerramento do exercício de 

2025, da execução orçamentária da 

administração direta do município de Santa 

Branca e dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso I, letra “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as normas do direito 

financeiro estabelecidas na Lei Federal nº 

4.320/64 e as diretrizes fixadas na Lei 

Complementar nº 101/00 – LRF; 

CONSIDERANDO que os empenhos relativos 

à contratos em andamento necessitam de ato 

normativo ser revistos no sentido de se 

identificar o montante real das despesas a 

serem efetivamente liquidadas no corrente 

exercício; 

CONSIDERANDO que os serviços de 

contabilidade e finanças necessitam de ato 

normativo sobre os procedimentos a serem 

tomados de forma a agilizar o referido 

encerramento do exercício; 

CONSIDERANDO que os entendimentos do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que 

somente integrarão como despesas do 

município aquelas empenhadas, liquidadas e 

pagas até 31 de janeiro do exercício seguinte 

para fins de apuração de gastos com educação 

e saúde; 

CONSIDERANDO AINDA que o 

encerramento do exercício financeiro de 2025 

e as rotinas para consolidação do Balanço 

Geral do Município de SANTA BRANCA a 

ser efetuadas por meio do sistema eletrônico de 

dados, que envolvem providências a serem 

elaboradas previamente adequadas e 

ordenadas; 

CONSIDERANDO FINALMENTE que 

compete ao Executivo Municipal zelar pelas 

finanças públicas municipais e a solução dos 

problemas que possam afetar a execução 

orçamentária e encerramento do exercício. 

D E C R E T A 

Art. 1º As despesas relativas a empenhos de 

Restos à Pagar de exercícios anteriores e 

empenhos a pagar do exercício de 2025 não 

liquidados até a data de 29 de dezembro de 

2025 serão anuladas até o final do exercício 

financeiro de 2025. 

Parágrafo único. Entende-se por liquidada, a 

despesa por fornecimento de materiais ou bens 

adquiridos ou serviços efetivamente prestados, 

nos termos do disposto no artigo 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, até a data disposta no 

caput, enquadrando-se ainda os saldos de 

empenhos de reserva de dotação e empenhos 

globais. 

Art. 2º Excepcionalmente, as despesas 

contraídas no exercício de 2025, empenhadas e 

não liquidadas, e de exercícios anteriores, 

oriundas de contrato continuado com medição 

programada e vencimento até 31 de janeiro de 

2026, poderão, havendo disponibilidade 

financeira vinculada, ter essa parcela sem a 

efetiva anulação, sendo devidamente inscrita 

em Restos à Pagar de despesas não 

processadas. 

Art. 3º As demais despesas empenhadas e 

liquidadas no exercício de 2025, com 

vencimento para o exercício de 2026, deverão 

ser inscritas em Restos à Pagar Processados. 

Art. 4º Fica vedada a realização de despesa 

pública no período que compreende a data 

entre 29 de dezembro de 2025 a 18 de janeiro 

de 2026, tendo em vista procedimentos para 

encerramento do balanço de 2025 e abertura do 

orçamento de 2026. 

§ 1º Os pedidos de adiantamento de viagem, 

pequenas despesas e de diárias somente serão 

atendidos neste período, em casos excepcionais 

e inadiáveis. 

§ 2º No caso de necessidade de realização de 

despesa de caráter urgente e inadiável, serão 

despachadas com autorização do Chefe do 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Executivo, ou a quem ele delegar até 19 de 

dezembro de 2025, para que ocorra as 

escriturações necessárias pelos setores 

competentes. 

§ 3º Os contratos e convênios de natureza 

continuada que estenderem-se ao exercício de 

2025 deverão ter os empenhos liquidados, até 

o limite do mês de dezembro do corrente ano, 

devendo as despesas do exercício vindouro, 

serem suportadas com recursos da dotação do 

exercício de 2026.  

Art. 5º As notas fiscais e documentação 

comprobatória da despesa referente a 

processos de compras realizados no exercício 

de 2025 deverão ser encaminhadas para o 

processamento contábil até o dia 22 do mês de 

dezembro de 2025. 

Art. 6º Para atendimento do artigo 1º os 

responsáveis pelas Unidades Orçamentárias, 

deverão analisar as despesas escrituradas, e 

encaminhar para a contabilidade relatório 

circunstanciado até o dia 22 de dezembro de 

2025, onde se identifique, a solicitação de 

Cancelamento ou Estorno, e ainda justificando 

eventual inscrição em Restos a Pagar de 2025, 

com devida indicação de recursos, para os 

seguintes anexos: 

I –    Relação das Despesas em Restos a Pagar 

Não Processados;  

II – Relação das Despesas em Empenho Não 

Liquidado; e  

III – Relação das Reservas de Dotações (pré-

empenhos). 

§1º As reservas de dotações (pré-empenho) não 

empenhadas até a data de 29 de dezembro 

deverão ser canceladas. 

§2º Até o dia 16 de janeiro do exercício de 

2026, o Poder Executivo publicará a relação 

dos empenhos cancelados conforme 

autorização deste decreto. 

Art. 7º Os serviços de contabilidade ficam 

autorizados a proceder o cancelamento dos 

empenhos nos termos deste decreto. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 18 de 

novembro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos de Santa Branca em 18 

de novembro de 2025 e publicado no Diário 

Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
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    ANEXO I 

RELAÇÃO DAS DESPESAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DAS DESPESAS EM EMPENHO NÃO LIQUIDADO 
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